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Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 2 (dois) postos de 
trabalho em regime de contrato a termo resolutivo certo a tempo parcial, até 3,5 horas 
diárias, com terminus a 9 de junho de 2020, correspondentes à categoria de assistente 
operacional, e constituição de reserva de recrutamento interna para o mesmo posto de 
trabalho, em regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo a tempo parcial, tendo em vista assegurar necessidades transitórias. 

 

LISTA GRADUADA DOS CANDIDATOS  

 

 
NOME DO CANDIDATO 

RESULTADO 

FINAL 

1 Iolanda Sónia da Costa Bessa 17,00 

2 Ana Paula da Fonseca Moreira 16,33 

3 Antonieta Mónica Pinto Alves Gonçalves 15,67 

4 Maria Adelaide Pereira da Silva Santos * 14,33 

5 Maria Emília Leite Oliveira * 14,33 

6 Paulo Manuel das Neves Gonçalves 12,00 

 

*Observado o ponto 13 do Aviso de Abertura do Concurso. 

 

Nos termos do Código de Procedimento Administrativo, os candidatos podem 

proceder à Pronúncia de Interessados, no prazo de 10 dias, a contar do momento 

da notificação, que se concretiza com a receção do email. As alegações a proferir 

pelos interessados devem ser apresentadas por escrito, usando o formulário previsto 

pelo Despacho 11321/ 2009, de oito de maio, disponíveis nos serviços administrativos 

da escola. 

A consulta do processo é efetuada na Escola Profissional Infante D. Henrique, na 

presença de elementos do Júri, em horário de expediente, depois de solicitada ao 
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Presidente do Júri do presente Procedimento Concursal, no prazo de 10 dias, 

contados a partir da notificação dos candidatos, via email. 

Findos os prazos legais para a pronúncia de interessados, a presente lista graduada 

será enviada para homologação a que se seguirá a publicação da lista definitiva final. 

 

Porto, 28 de janeiro de 2020 

O Presidente do Júri, 

________________________________ 

Adriano Martins de Castro 


